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Relacionadas ao Trabalho. 
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  CEM 
 
 Legislação 
 
 Parecer 13/2016 
 
 Parecer 3/2017 
 
 Debate 





Art . 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional 
em tôda a República e ao mesmo tempo, julgadores e 
disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e 
trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo 
perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e 
bom conceito da profissão e dos que a exerçam 
legalmente. 

Apresentador
Notas de apresentação

----- Meeting Notes (14/05/16 15:09) -----
Para que todos os médicos pudessem ter um norteador para sua conduta ética profissional, foi elaborado o







PRESTÍGIO E BOM CONCEITO 
DA PROFISSÃO 

ÉTICA MÉDICA 

DEFESA E FISCALIZAÇÃO 

FORMAÇÃO 



O Que nos ensina o CEM? 















CEM – Sigilo Profissional Cap IX 
• É vedado ao Médico 
• Art. 76. Revelar informações confidenciais obtidas 

quando do exame médico de trabalhadores, 
inclusive por exigência dos dirigentes de empresas 
ou de instituições, salvo se o silêncio puser em risco 
a saúde dos empregados ou da comunidade. 



LEGISLAÇÃO 



CF/88 

• Art 5o  

 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer; 









NTEP 

• Parecer CFM 3/2017 
• Lei 11.430/2006 
• Decreto 6042/2007 
• Manual de Acidente de Trabalho do INSS 
• Portaria MS 204/2016 
 



Lei 11.430/2007 
• Art. 1o A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com as seguintes alterações, acrescentando-se os 
arts. 21-A e 41-A e dando-se nova redação ao art. 22:  

 
• “Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerara ́ 

caracterizada a natureza acidentária da incapacidade 
quando constatar ocorrência de nexo técnico 
epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente 
da relação entre a atividade da empresa e a entidade 
mórbida motivadora da incapacidade elencada na 
Classificação Internacional de Doenças - CID, em 
conformidade com o que dispuser o regulamento.  



Lei 11.430/2007 

• § 1o A perícia médica do INSS deixara ́ de aplicar o disposto neste 
artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata 
o caput deste artigo.  

 
• § 2o A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo 

técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com 
efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao Conselho de 
Recursos da Previdência Social.  
 



Decreto 6.042/2006 
• § 3o Considera-se estabelecido o nexo entre o 

trabalho e o agravo quando se verificar nexo 
técnico epidemiológico entre a atividade da 
empresa e a entidade mórbida motivadora da 
incapacidade, elencada na Classificação 
Internacional de Doenças (CID) em conformidade 
com o disposto na Lista B do Anexo II deste 
Regulamento.  
 



• § 5o Reconhecidos pela perícia médica do INSS a 
incapacidade para o trabalho e o nexo entre o trabalho e 
o agravo, na forma do § 3o, serão devidas as prestações 
acidentárias a que o beneficiário tenha direito.  
 

• § 6o A perícia médica do INSS deixara ́ de aplicar o 
disposto no § 3o quando demonstrada a inexistência de 
nexo causal entre o trabalho e o agravo, sem prejuízo 
do disposto nos §§ 7o e 12.  
 



• § 7o A empresa podera ́ requerer ao INSS a não aplicação 
do nexo técnico epidemiológico ao caso concreto 
mediante a demonstração de inexistência de 
correspondente nexo causal entre o trabalho e o agravo.  

 
• § 8o O requerimento de que trata o § 7o podera ́ ser 

apresentado no prazo de quinze dias da data para a 
entrega, na forma do inciso IV do art. 225, da GFIP que 
registre a movimentação do trabalhador, sob pena de 
não conhecimento da alegação em instância 
administrativa.  
 



• § 9o Caracterizada a impossibilidade de atendimento 
ao disposto no § 8o, motivada pelo não conhecimento 
tempestivo do diagnóstico do agravo, o requerimento 
de que trata o § 7o podera ́ ser apresentado no prazo de 
quinze dias da data em que a empresa tomar ciência 
da decisão da perícia médica do INSS referida no § 5o. 

  
• § 10. Juntamente com o requerimento de que tratam os 

§§ 8o e 9o, a empresa formulara ́ as alegações que 
entender necessárias e apresentara ́ as provas que 
possuir demonstrando a inexistência de nexo causal 
entre o trabalho e o agravo.  
 



Do dever legal de comunicar a doença acidentária  
 

• O médico tem o dever legal de notificar as doenças acidentárias, é o que 
estabelecem duas Portaria do Ministério da Saúde e o próprio Código 
Penal 

• PORTARIA No 204, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 – Ministério da Saúde - 
Define a Lista Nacional de Notificaço Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em 
todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 

  
• Art. 2o Para fins de notificaço compulsória de importância nacional, 

serão considerados os seguintes conceitos:  
• I - agravo: qualquer dano à integridade fsica ou mental do indivíduo, 

provocado por circunstâncias nocivas, tais como acidentes, intoxicações 
por substâncias químicas, abuso de drogas ou lesões decorrentes de 
violências interpessoais, como agressões e maus tratos, e lesão 
autoprovocada;  
 



PARECER CFM 13/2016 PARECER CFM 3/2017 
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AUTONOMIA DO MÉDICO 

Detenção da verdade; 
Revelação da verdade x proteção da mentira; 
Ação por omissão; 
Falsa Atestação; 
Responsabilidade Civil; 
Ação Regressiva. 





rosylanerocha@yahoo.com.br 

@RochaRosylane 

@rosylanerocha 

+55 (61) 98151-9663 

Rosylane Rocha 
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